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a Lei nº 084, de 8 de setembro de 1998, e o 
Decreto nº 223, de  21 de outubro de 1998.
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 Ltda - ME
CNPJ: 39.540.554/0001-17

ATENÇÃO:

O CONTEÚDO DOS TEXTOS DOS ATOS
OFICIAIS SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS

RESPECTIVOS ÓRGÃOS.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Na Resenha Municipal de 30/06/2015, nº 334, 
pág. 40 do contrato nº 041/2015 na Cláusula 

onde se lê:
Valor: R$ 71.280,00 (Setenta e um mil, duzentos 

e oitenta reais).
leia-se:
Valor: R$ 5.940,00 (Cinco mil, novecentos e qua-

renta reais).

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO  Nº 105/2014

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.
FGC Indústria, Comércio e Locações Ltda.
OBJETO: Aquisição de material de consumo e 

permanente.
NATUREZA: Termo Aditivo ao Contrato nº 

105/2014.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 20/02/2015.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666/93, de 21.06.1993.
Nº DO PROCESSO: 0069/2014. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLI-

CÁVEL.
O Presente Termo Aditivo reger-se-à por toda le-

gislação aplicável à espécie, especialmente o que 
dispõe o artigo 57, inciso II e artigo 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 e ainda, pelas disposições que a contem-
plarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, 
desde já, entendem-se como integrantes do presen-
te termo, como se aqui transcritas estivessem.

Parágrafo único. A contratada declara conhecer 
todas estas normas e concorda em sujeitar-se às es-
tipulações, sistema de penalidades e demais regras 
deles constantes mesmo que não expressamente 
transcritas no presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
As partes resolvem, em comum acordo, aditar o 

prazo do objeto contratado, pelo período de 03 (três) 
meses, com o início em 04 de março de 2015 e térmi-
no em 03 de junho de 2015, com base no que dispõe 
o artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

JOSÉ FERNANDO SOARES
Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

  Praças, Parques e Jardins

SECRETARIA DE SAÚDE

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.
Conect Provedor de acesso a Internet  Ltda - ME.
NATUREZA: Contrato 040/2015.

OBJETO: Oferta, suporte e disponibilização de si-

nal de Internet  para diversas unidades da Secretaria 

de Saúde.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 08/05/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil re-

ais).

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

Nº DO PROCESSO: 1129/2014 

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL

Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

B.W. M Comércio e Serviços Ltda ME

NATUREZA: Contrato 050/2015.

OBJETO: Realização da X Conferência da CMD-

CA.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 28/05/2015.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 28.900,00 (Vinte e oito mil e nove-

centos reais).

PRAZO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias.

Nº DO PROCESSO:     0595/2015 

MARIA DOLORES OTERO OUTUMURO 

NASCIMENTO

Secretária Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

COZIL Equipamentos Industriais Ltda.

NATUREZA: Contrato 122/2014.

OBJETO: Aquisição de equipamento (s) para co-

zinhas e refeitórios escolares, visando reequipar / 

modernizar as escolas das redes públicas.

DATA DA CELEBRAÇÃO: 27/10/2014.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93.

VALOR: R$ 5.403,00 (Cinco mil, quatrocentos e 

três reais).

PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses

Nº DO PROCESSO:     1473/2014. 

WALKIRIA DE MELLO MOREIRA

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer
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SECRETARIA DE SAÚDE

TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 064/2014

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.

Maria Aparecida Rodrigues Barreto.
OBJETO: Locação de imóvel situado a Rua 66, Lt 

1, Qd 55, Bandeirantes II - Tanguá.
NATUREZA: Termo de Renovação do Contrato nº 

064/2014.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 09/06/2015.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Fe-

deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Nº DO PROCESSO: 0524/2014. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLI-

CÁVEL
O presente termo de renovação reger-se-á por 

toda legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a contemplarem, alterarem ou regu-
lamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se 
como integrantes do presente instrumento. O LOCA-
DOR declara conhecer estas normas e concorda em 
sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidade 
e demais regras neles constantes, mesmo que não 
expressamente transcritas no presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
A Locadora obriga-se a locar o imóvel edificado 

locação do imóvel situado a Rua 66, Lt 1, Qd 55, 
Bandeirantes II - Tanguá, conforme laudo de ava-
liação anexado as fls. 24, constante do processo 
administrativo nº 0524/2014 e em consonância com 
o pedido ali aprovado, que também integram este 
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
As partes resolvem de comum acordo prorrogar 

o prazo, por igual período, para a locação prevista 
na Cláusula Terceira do Contrato nº 064/2014 fir-
mado em 12 de junho de 2014, para os próximos 
12 (doze) meses, com prazo de vigência a partir de 
sua assinatura, ficando ainda reajustada a locação, 
conforme índice do IGP-M (fl.106), no valor mensal 
de R$ 1.082,17 (Hum mil, oitenta e dois reais e de-
zessete centavos) para os próximos 12 (doze) me-
ses, a ser pago do empenho 02282/15 por conta da 
classificação orçamentária – Programa de Trabalho: 
07.002.001.10.301.2.053, Elemento de Despesa: 
33.90.36.14.00 do orçamento da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL
Secretario Municipal de Saúde

TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 065/2014

PARTES: Prefeitura do Município de Tanguá.
Samuel Soares Carvalho.
OBJETO: Locação de imóvel situado a Rua José 

Teixeira da Silva, lote 29 e 30- Centro - Tanguá.
NATUREZA: Termo de Renovação do Contrato nº 

065/2014.
DATA DA CELEBRAÇÃO: 09/06/2015.
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso X da Lei Fe-

deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Nº DO PROCESSO: 0680/2014. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLI-

CÁVEL

O presente termo de renovação reger-se-á por 
toda legislação aplicável à espécie e ainda pelas 
disposições que a contemplarem, alterarem ou regu-
lamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se 
como integrantes do presente instrumento. O LOCA-
DOR declara conhecer estas normas e concorda em 
sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidade 
e demais regras neles constantes, mesmo que não 
expressamente transcritas no presente termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
A Locadora obriga-se a locar o imóvel edificado 

locação do imóvel situado a Rua José Teixeira da 
Silva, lote 29 e 30 Centro - Tanguá, conforme laudo 
de avaliação anexado as fls.13, constante do pro-
cesso administrativo nº 0680/2014 e em consonân-
cia com o pedido ali aprovado, que também integram 
este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
As partes resolvem de comum acordo prorrogar 

o prazo, por igual período, para a locação prevista 
na Cláusula Terceira do Contrato nº 065/2014 fir-
mado em 16 de junho de 2014, para os próximos 
12 (doze) meses, com prazo de vigência a partir de 
sua assinatura, ficando ainda reajustada a locação, 
conforme índice do IGP-M (fl.118), no valor mensal 
de R$ 3.627,37 (Três mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e trinta e sete centavos) para os próximos 12 
(doze) meses, a ser pago do empenho 02282/15 por 
conta da classificação orçamentária – Programa de 
Trabalho: 07.002.001.10.301.2.053, Elemento de 
Despesa: 33.90.36.14.00 do orçamento da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

MARCELO SÁ BAGUEIRA LEAL
Secretario Municipal de Saúde

LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Tanguá, localizada 
à Rua Vereador Manoel Macedo, nº 680 – Centro 
-Tanguá-RJ, comunica aos interessados que realiza-
rá licitação na modalidade Pregão Presencial.

Pregão Presencial nº 049/2015 – Locação de 
Trator Agrícula, no dia 28 de julho de 2015, às - 10 
horas. 

Os editais completos poderão ser retirados no 
Departamento de Licitação, sito à Rua Vereador Ma-
noel de Macedo, n° 680 – Centro – Tanguá-RJ. Ou-

tras informações através do telefone (21) 2747-1140.
Tanguá, 14 de julho de 2015.

Andréia Pereira Rodrigues
Pregoeira

SECRETARIA DE GOVERNO

DECRETO  Nº  043 DE 01 
DE JUNHO DE 2015.

                                                                                                                                                                                                                             
NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSI-

TO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 0807, DE 05 DE 
JULHO DE 2011, NA FORMA ABAIXO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, conferi-
das pelo Inciso VII do Art. 94 da Lei Orgânica do Muni-
cípio promulgada em 15 de novembro de 1997.

DECRETA:
Art.1º – O Conselho Municipal de Trânsito, criado 

pela Lei Nº 0807 de 05 de julho de 2011, terá a seguin-
te composição:

I - Representante da Subsecretaria Municipal de 
Transporte

• Walcir da Silva Queres
II – Representante da Secretaria Municipal de Cul-

tura e Turismo
• Claudemir Francisco de Oliveira – 1º Secretá-

rio
III – Representante da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Praças, Parques e Jardins
• Luiz Inácio dos Santos – Vice Presidente
IV – Representante do Departamento Municipal de 

Trânsito
• Alauberto Redingles de Moura - Presidente
• V – Representante do Poder Legislativo
• Paulo Sérgio dos Santos Leite
VI – Representante de Entidades ligadas ao Meio 

Ambiente
EMATER
• Jadir Eustáquio Pinheiro
VII – Representante das Associações de Morado-

res de Tanguá
Associação de Moradores e Amigos do Bairro de 

Vila Cortes 
• Marinete de Paula
VIII – Representante das Empresas Permissioná-

rias e/ou Concessionárias do Serviço de Transportes 
Coletivos de Tanguá

Empresa Rio Ita
* Sem representação por não existir empresa Per-

missionária e/ou Concessionária do Serviço de Trans-
portes Coletivos em Tanguá 

IX – Representante dos prestadores de serviços de 
Táxi

* Sem representação por terem sido canceladas as 
licenças expedidas para o serviço de transporte por 
táxi.

X – Representante dos prestadores de serviços de 
moto-táxi
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* Sem representação por ainda não estar regula-
mentado os serviços de moto-táxi no Município.

Art.2º – As funções de Conselheiro são de re-
levante interesse público, vedada a concessão de 
qualquer forma de remuneração.

Art.3º – Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Tanguá, 01 de junho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito 

LEI Nº 0973 DE 03 DE JULHO DE 2015.

INSTITUI O PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TANGUÁ faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-
no a seguinte 

LEI
Art. 1º - Esta lei institui o Plano Local de Habita-

ção de Interesse Social, com duração de dez anos.
Art. 2º - O Plano Local de Habitação de Interesse 

Social apresenta um Diagnóstico completo da situa-
ção habitacional local, define diretrizes, estratégias, 
linhas de ação e programas, e estabelecimento das 
metas para o atendimento das necessidades habita-
cionais do município de Tanguá. 

Art. 4º - O documento em anexo, que constitui o 
Plano Local de Habitação de Interesse Social é parte 
integrante desta Lei.

Art. 5º - Compete a Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Trabalho e Habitação coordenar 
avaliações periódicas da implementação do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social, com a parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade civil.

§ 1º - O Poder Legislativo, por intermédio da Co-
missão de Habitação, acompanhará a execução do 
Plano Local de Habitação de Interesse Social.

§ 2º - O Conselho Municipal de Habitação de In-
teresse Social acompanhará a execução do Plano 
Local de habitação de Interesse Social.

Art. 6º - O Poder Público Municipal empenhar-se-
-á na divulgação do presente Plano e da progressiva 
realização de suas metas e ações, para que a so-
ciedade o conheça amplamente e acompanhe sua 
implementação.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luíz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0976 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DA SAÚDE DA PRAÇA DA JUVENTUDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ,  faz sa-

ber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele san-
ciona a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como PASTOR 

GERALDO GOMES DE ARAÚJO, a Academia da 
Saúde da Praça da Juventude.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0977 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DA SAÚDE EM POSSE DOS COUTINHOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ,  faz sa-
ber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele san-
ciona a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como GENAYDE 

EDESSA RIBEIRO, a Academia da Saúde na Posse 
dos Coutinhos.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0978 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DA SAÚDE DA PRAÇA DO PINHÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ,  faz sa-
ber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele san-
ciona a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como VEREADOR 

SEBASTIÃO GOMES CARDOSO, a Academia da 
Saúde da Praça do Pinhão.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0979 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DA SAÚDE EM DUQUES

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ,  faz sa-
ber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele san-
ciona a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como PADRE GIL-

BERT FRANÇOIS BUGNON, a Academia da Saúde 
em Duques.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0980 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DA SAÚDE NA RUA XV DE NOVEMBRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona 
a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como DARLAN DE 

OLIVEIRA COUTO, a Academia da Saúde na Rua XV 
de novembro, centro da cidade.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0981 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DA SAÚDE DA ALAMEDA II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ, faz saber 
que a Câmara de Ve-readores aprovou, e ele sanciona 
a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como MARIA DAS 

DORES TAVARES MAIA – DONA DORINHA a Acade-
mia da Saúde da Alameda II.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0982 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA ACADE-
MIA DE BANDEIRANTES I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ, faz saber 
que a Câmara de Ve-readores aprovou, e ele sanciona 
a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como PASTOR 

RAUL FRANCISCO DE SOUZA a Academia da Saúde 
de Bandeirantes I.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal
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LEI Nº 0983 DE 03 DE JULHO DE 2015.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO POSTO 
DE SAÚDE DA FAMÍ-LIA, NA RUA  XV DE NOVEM-
BRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ, faz saber 
que a Câmara de Ve-readores aprovou, e ele sancio-
na a seguinte

LEI:
Art. 1° - Passa a denominar-se como PASTOR 

CÉSAR PEDRO DE ABREU, o Posto de Saúde da 
Família na Rua XV de novembro, centro da cidade.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

LEI Nº 0984 DE 03 DE 
JULHO DE 2015.

DENOMINA ACADEMIA DA SAÚ-DE ZILDA 
NASCIMENTO DOS SANTOS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANGUÁ, faz saber 
que a Câmara de Ve-readores aprovou, e ele sancio-
na a seguinte

LEI:
Art. 1° - Fica denominada a nova Academia da 

Saúde, localizada na Praça  Izolito Gambita de Men-
donça, na esquina das ruas Gabriela Antunes Ma-
nhães e Izolito Gambita de Mendonça  ACADEMIA 
DA SAÚDE ZILDA NASCIMENTO DOS SAN TOS.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá, 03 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0138 DE 01 DE JULHO DE 2015.

INSTITUI COMISSÃO PARA ATUAR NAS LICI-
TAÇÕES DAS MODALIDADES PREGÃO PRESEN-
CIAL E ELETRÔNICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 94, VII e consi-
derando que o pregão proporciona maior eficiência, 
celeridade e economicidade aos processos adminis-
trativos destinados à aquisição de bens e serviços 
comuns.

NOMEIA
 Art. 1º - Ficam nomeados para integrar a comis-

são para atuar nas licitações das modalidades Pre-
gão Presencial e Eletrônico, a contar desta data, os 
seguintes servidores:

PREGOEIRO:
Andréia Pereira Rodrigues
PREGOEIRO SUBSTITUTO (Art 12 § 2º do De-

creto Municipal 1095 de 10/07/2006)
Suely Maria Figueiredo do Nascimento Costa
EQUIPE DE APOIO:
1: Neucimar de Andrade Silva           
2: Fabrício Viana Antunes Pinheiro
3: Suely Maria Figueiredo do Nascimento Costa
Art. 2º - Cabe ao pregoeiro, coordenar todo pro-

cesso licitatório e, a equipe de apoio, dentre outras 
atribuições, auxiliar o pregoeiro em todas as fases 
do processo licitatório, conforme artigos 11 e 12, res-
pectivamente, do Decreto Federal nº. 5.450 de 31 de 
maio de 2005 e artigos 31 e 32, respectivamente, do 
Decreto Municipal nº. 1095 de 10 de julho de 2006.

Art. 3º - Expeça-se cópia ao Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Tanguá, 01 de julho de 2015.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0180 DE 
01 DE AGOSTO DE 2014.

DESIGNA COMISSÃO PARA ELABORAR PLA-
NO MUNICIPAL DE MOBILIDADE E ACESSIBILI-
DADE URBANA EM CUMPRIMENTO DAS DIRETRI-
ZES E METAS ESTABELECIDAS NA LEI Nº. 0562 
DE 10/10/2006 DO PLANO DIRETOR PARTICIPA-
TIVO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais, 
conferidas pelo Art. 94, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município promulgada em 15 de novembro de 1997,

DESIGNA:
Art. 1º – Designa os servidores abaixo relaciona-

dos para elaborarem o Plano Municipal de Mobilida-
de e Acessibilidade Urbana em conformidade com o 
Plano Diretor Participativo do Município:

• Luís Inácio dos Santos (Secretaria de Meio 
Ambiente, Praças, Parques e Jardins)

• Fernando César Curcino (Secretaria de Fa-
zenda, Indústria, Comércio e Tecnologia – Fiscaliza-
ção de Postura) 

• Edemilton da Silva Teixeira (Secretaria de 
Governo – Departamento de Trânsito).

• Nelson Santana dos Santos Cunha (Secre-
taria de Obras e Serviços Públicos – Departamento 
de Projetos) 

• Guilherme Augusto Rocha (Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos)

• Evânia Teixeira Antunes Marmo (Secretaria 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação - Conse-
lho Municipal da Pessoa com Deficiência)

• Marinalva Brito da Silva Ferreira (Secretaria 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação)

• Alexander Anthony Barrera (Secretaria de 
Governo – Coordenadoria de Defesa Civil)   

• Henrique Adão da Silva (Secretaria de 

Obras e Serviços Públicos)
• Walkíria de Mello Moreira (Secretaria de Edu-

cação, Esporte e Lazer)
• Odirlei Belisário Ferreira (Secretaria de Edu-

cação, Esporte e Lazer)
• Flávia Legentil de Silva (Secretaria de Saúde 

– Coordenação de PSF)
• Késia da Costa Cáffaro (Secretaria de Saúde 

– Fisioterapeuta)
        Art. 2º – O grupo dos servidores designado 

será coordenado por Luís Inácio dos Santos, Subse-
cretário de Meio Ambiente, Praças, Parques e Jardins, 
também integrante do grupo.

Art. 3º – A atividade será considerada concluída, 
mediante a entrega do texto final do trabalho.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Tanguá, 01 de agosto de 2014.

Valber Luiz Marcelo de Carvalho
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº. 654/2015 

Assunto: Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de telefonia fixa, móvel e in-
ternet. 

Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor 
do Consórcio por e entre: OI MÓVEL S/A, TELEMAR 
NORTE LESTE S/A E OI S/A, referente a serviço de 
Acesso à Internet – IP DEDICADO 10 Mbps, no valor 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para o pe-
ríodo de Julho de 2015 a Janeiro de 2016, conforme 
abaixo:

Tanguá, 11  de junho de 2015.

Edésio Soares da Costa
Secretário Municipal de Administração

PT 03.001.001.04.122.0002.2.011 - Manutenção Operacional e Administrativa - SEMAD 
Elemento de Despesa Descrição Fonte Ficha Valor 

33.90.39.72.00 Serviços de Teleprocessamento 100 63 R$ 35.000,00 
TOTAL R$ 35.000,00 

OCORRÊNCIAS DO MÊS DE JULHO/2015 

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 1040/15, APOSTILA 002/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
014 ELIANA MIRANDA CARDOSO COORDENADOR 

PEDAGÓGICO 
01/06/2015 A 
31/08/2015 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM CONFORMIDADE COM O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 1035/15, APOSTILA 003/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
032 MARIA LEONOR VIEIRA PIRES 

CONCEIÇÃO 
PROFESSOR I – 

I A IV SÉRIE 
08/06/2015 A 
07/09/2015 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 0754/15, APOSTILA 010/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
7059 TAMIRIS CRISTIANE COSTA DOS 

SANTOS 
PROFESSOR I – 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

A PARTIR DE 
17/07/2015 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA SEMADRU 
nº 001 de 06 de Julho de 2015.

O secretário Municipal de Agricultura e Desenvol-
vimento Rural, no uso de suas atribuições,

RESOLVE
Designar o funcionário Josué Cardoso Lacerda, 

mat. 4145 ,para fiscalizar e acompanhar diariamente 
serviços de gestão de abastecimento dos veículos 

e maquinários lotados nesta secretaria, prestados 
pela empresa Big Card Administradora de Convênios 
e Serviços Ltda.

         
Ailton Nunes de Carvalho

Secretário de  Agricultura e Desenvolvimento Rural

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Resenha municipal de 31/10/2014, nº313, pág 06 
referente ao Processo n°2634/13.

Onde se lê: Processo nº 2634/2014. 
Leia-se: Processo nº 2634/2013

Atenciosamente,

Maria Dolores Otero Outumuro Nascimento
Secretária Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação

PORTARIA SEMASTH Nº 08/2015

Designa Fiscal para o Contrato nº050/2015.
A secretária Municipal de Assistência Social, Tra-

balho e Habitação, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela portaria nº 009/2013 de 1º de janeiro 
de 2013;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalizar os 
atos relativos aos Contratos nº050/2015, referente à 
contratação de empresa para realização da X confe-
rência do CMDCA. Conselho Municipal da Criança e 
do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a funcionária Michelle Sabi-

no da Silva Figueiredo – Assessor III – Matrícula 
4542-8, para fiscalizar e acompanhar o processo 
nº0595/2015, referente: contratação de empresa 
para realização da X conferência do CMDCA. Con-
selho Municipal da Criança e do Adolescente.

Paragrafo Único – Caso o servidor esteja impos-
sibilitado de fiscalizar os serviços por motivo de pe-
cúnia ou afastamento do Setor, caberá ao Gestor da 
pasta designar um substituto.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

Tanguá, 28 de maio de 2015.

Maria Dolores Otero Outumuro Nascimento
Secretária Municipal de Assistência 

Social, Trabalho e Habitação

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RELATÓRIO FINAL DA X CONFERÊNCIA MUNI-
CIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-

CENTE DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ/RJ, OCORRIDA 
NO DIA VINTE NOVE DE MAIO DE DOIS MIL E QUIN-
ZE (29.05.2015), COM O TEMA “FORTALECENDO 
OS CONSELHOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E O PLANO DECENAL DE DIREI-
TOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES”.

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano dois 
mil e quinze, às nove horas e vinte cinco minutos, na 
Paróquia Nossa Senhora do Amparo, situada na Rua 
Tereza Campins S/N, Centro - Tanguá/RJ, com a pre-
sença de cento e trinta e quatro pessoas representan-
do o poder público, segmentos sociais, religiosos, de 
assistência social públicos e privados, conselhos se-
toriais, Conselho Tutelar e ainda crianças, adolescen-
tes e jovens deu-se início à X Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tanguá, 
com o tema central proposto pelo CONANDA: “Forta-
lecendo os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e o Plano Decenal de Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes”. O mestre de cerimônia,  
Sr. Bernardo Guimarães, convidou para a Composição 
da Mesa as seguintes autoridades presentes: o Vice-
-Prefeito Valdir Moreira, a Secretária Municipal de As-
sistência Social, Trabalho e Habitação, Sra. Maria Do-
lores Otero Outumuro Nascimento, o Juiz de Direito 
da 2ª Vara de Família da Comarca de Itaboraí Dr. Al-
mir Carvalho, a Presidente do CMDCA, Sra. Viviane 
de Souza Paiva, a Secretária Municipal de Educação 
Esporte e Lazer, Sra. Walkiria Moreira, a coordenado-
ra do Conselho Tutelar, Sra Rute Nicknig, Padre Be-
nedito da Paróquia Nossa Senhora do Amparo e a  
Raquel da Silva Felinto do CIEP 252 representando os 
adolescentes.  Ato contínuo a Presidente do CMDCA 
fez uso da palavra dando as boas vindas  e desejando 
boa Conferência a todos. Ato contínuo, o Dr. Almir 
Carvalho, agradeceu pelo convite e que se sentia mui-
to honrado em estar palestrando para os presentes, o 
Vice Prefeito Valdir Moreira parabenizou o Conselho 
pela Conferência e elogiou as ações do mesmo com 
os projetos que estão em andamento. Enfatizou ainda 
o trabalho realizado pelo CMDCA que atua de forma 
autônoma, sem nenhuma interferência do Poder Pú-
blico. Saudou a todos os presentes, em especial às 
crianças e aos adolescentes, desejando pleno êxito 
em todas as proposições que originassem da X Confe-
rência. Passada a palavra à Secretária Municipal de 
Assistência Social Trabalho e Habitação, Sra. Maria 
Dolores, esta afirmou a importância do Conselho Tute-
lar e pediu ao Dr. Almir Carvalho que intermediasse 
um encontro com o Ministério Público para que pudes-
sem discutir compartilhamento de uma casa de passa-
gem que viesse atender  toda a região.  A Secretária 
de Educação, Sra. Walkiria Moreira elogiou o desem-
penho de toda a equipe e comentou o tema que será 
explanado pelo Juiz Dr. Almir Carvalho, desejando 
ainda uma boa Conferência. Declarou-se então aberta  
a X Conferência dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Tanguá. Em seguida o mestre de cerimônia 
convidou a conselheira Luciene para fazer a leitura do 
Regimento Interno e conduzir a sua aprovação, o que 

CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 0315/15, APOSTILA 014/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
7258 ARLETE LEMOS SCHUMAKER 

CAMPOS 
MONITOR DE 

ALUNOS 
A PARTIR DE 
17/07/2015 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 1050/15, APOSTILA 009/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
7375 NATARAJ TRINTA CARDOZO PROFESSOR II - 

HISTÓRIA 
22/06/2015 A 
21/06/2017 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 0640/15, APOSTILA 011/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
7212 ELAINE DUARTE BUCCEDI 

LABELLE 
PROFESSOR II - 

CIÊNCIAS 
01/08/2015 A 
31/07/2017 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 0247/15, APOSTILA 012/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
0302 VANIA RODRIGUES MONTEIRO PROFESSOR ESP. EM 

ORIENTAÇÃO 
01/08/2015 

A 
31/07/2017 

 

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR EM 
CONFORMIDADE COM O PROCESSO ADMINISTRATIVO 1374/15, APOSTILA 013/15. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO PERÍODO 
7008 ELAINE SILVA FORTES MENDES AUX. DE 

SERVIÇOS GERAIS 
01/08/2015 A 
31/07/2017 

 

regidos pela CLT passam a ser regidos pelo Estatuto do Funcionalismo 

 
  C.PF 

798 AILSON GOMES TOMAZ 006.458.987-08 
7465 ELIZABETH MONTEIRO FIDELIS DA SILVA 014.572.747-52 
7362 FABIO VIANNA DE ARAUJO 110.193.557-00 
1384 JORGE LUIS DO CARMO COUTINHO 032.186.747-51 
822 LUIZ CEZAR FARIA ALONSO 250.451.057-87 
591 SANDRO NUNES COUTO 024.743.467-16 
931 VANESSA DOS SANTOS SILVA SOUZA 083.582.197-84 

 

O DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS 

FUNCIONÁRIOS QUE SOLICITARAM LICENÇA PRÊMIO E IRÃO GOZÁ-LAS DE 
01/08/2015 A 29/10/2015. 

MATRÍCULA FUNCIONÁRIO FUNÇÃO 
003 ADEIZE DE OLIVEIRA MARTINS RECEPCIONISTA 
018 ERZELE LUIZA DA CONCEIÇÃO PROFESSOR I   
043 NILCEA DUTRA DA SILVA PROFESSOR I   
044 NORMACI RAMALHO DA FONSECA PROFESSOR I  PRÉ ESCOLAR 
048 ROSIMERI DE SOUZA MELO COORDENADOR PEDAGÓGICO 
118 MARIA LUCIA DUARTE DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
162 RITA DE CASSIA DE MELO GARI 
675 VERA LUCIA MENEZES DE MACEDO ASSISTENTE SOCIAL 
774 ANDERSON COUTINHO BRAGANÇA MONITOR DE ALUNOS 

7344 MARIA EUGÊNIA ALVES MUNIZ PROF. ESP. EM COORDENAÇÃO 
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ocorreu por unanimidade e sem ressalvas. Dando 
prosseguimento à programação, foi convidado o Juiz 
Dr. Almir Carvalho representante da Comarca de Ita-
boraí para proferir a palestra “Fortalecendo os Con-
selhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e o 
Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes”. No uso de sua fala frisou a sua satis-
fação em ter sido convidado para palestrar sobre o 
tema; e que hoje não atua na Vara da Infância e 
Juventude, mas que esteve na pasta por mais de 10 
anos, que por sua experiência esperava estar con-
tribuindo. Disse da importância dos Conselhos: 
CMDCA e Conselho Tutelar. Cada um em seu papel 
e destacou o papel dos conselheiros tutelares em 
alguns artigos especialmente o art. 136, falou com 
muita especificação dos direitos fundamentais con-
tidos no art. 4º e 5º e sobre o Conselho de Direitos 
ressaltou que devemos trabalhar sobretudo nos in-
centivos a doação para o FIA e divulgar, pois pou-
cos sabem sobre a dedução no IR. Continuando, 
sempre baseado no ECA, citou outros artigos. So-
bre a responsabilidade da Secretaria de Assistência 
Social destacou o provimento de recursos para o 
funcionamento do Conselho Tutelar como: sede, ve-
ículo, combustível, motorista, equipamentos como 
celular, computadores. Os conselheiros que esta-
vam presentes afirmaram dispor de todos esses re-
cursos, então ele disse que Tanguá está de para-
béns, pois está fazendo o “dever de casa”. Ressaltou 
que Tanguá está de parabéns, quando realiza a sua 
X Conferência Municipal. Abarcou em sua fala por 
fim os temas da conferência bem como os princí-
pios de proteção e primazia de interesses das crian-
ças e adolescentes na comarca e num âmbito geral, 
ao final, ofertaram tempo para perguntas acerca 
dos temas expostos. Antes do encerrado do primei-
ro painel, a Presidente falou do financiamento de 
projetos apresentados por edital e vencidos pela 
Associação Missionária do Coração de Maria, Asso-
ciação Pestalozzi do Município de Tanguá, Creche 
São Vicente de Paulo e, que juntos, somaram apro-
ximadamente R$ 160.000,00 (Cento e Sessenta Mil 
Reais). Foi feita uma apresentação em slide dos 
projetos financiados pelo FMDCA, desenvolvidos 
pela Associação Pestalozzi com o Projeto “Valendo 
Sorrisos”, da Associação Missionária do Coração 
de Maria “Infância Saudável” e uma apresentação 
cultural da Creche São Vicente de Paulo com o pro-
jeto “Fazendo do Cidadão um Campeão”.foram pa-
ralisados os trabalhos para o almoço. Diferente-
mente do planejado, os participantes não puderam 
ser divididos em grupos de acordo com os números 
de eixos, devido algumas pessoas não terem retor-
nado após o almoço e então foi feito um único gru-
po, que discutiu os cinco Eixos Temáticos da Confe-
rência. O grupo iniciou os trabalhos fazendo uma 
análise crítica do que foi deliberado na VII Confe-
rência Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente que ocorreu em Novembro de dois mil e 
onze, indicando ainda quais as propostas que estão 

sendo executadas e quais precisariam ser implemen-
tadas.  Depois desta análise, elegeu as prioridades e 
novas propostas. Eixo I- Promoção de Direitos de 
Crianças e Adolescentes; Eixo II – Proteção e Defesa 
dos Direitos; Eixo III – Protagonismo e Participação 
de Crianças e Adolescentes; Eixo IV – Controle So-
cial de Efetivação dos Direitos; Eixo V – Gestão da 
Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes. Após os debates do grupo as pro-
postas ficaram as seguintes: EIXO I analisou as pro-
postas da Conferência de 2011, onde foi discutida a 
promoção e universalização dos direitos em um con-
texto de desigualdades e apontada como prioridade: 
1- Ampliar e fortalecer a divulgação e orientação dos 
serviços de planejamento familiar, bem como a agili-
zação e eficiência com palestras para a conscientiza-
ção, especialmente a população masculina em divul-
gação tanto nos órgãos de imprensa regional, quanto 
nos órgãos de publicação de atos oficiais das Prefei-
turas, com ampla distribuição de exemplares em lu-
gares acessíveis à população, assim como nas pági-
nas oficiais dos municípios na internet. 2- Ampliação 
dos horários de atendimentos da Biblioteca Municipal 
e salas de leitura com objetivo de favorecer e conso-
lidar a oferta dos serviços de pesquisas para os alu-
nos matriculados no EJA. 3- Assegurar o espaço de 
reabilitação e ampliar os serviços existentes na esfe-
ra municipal, garantindo acesso a essa população. 
4- Promover em parceria com os fóruns locais das 
agendas 21 do Conleste, mobilização através de se-
minários anuais que trabalhem o conceito de Cidades 
Educadoras, com o objetivo de garantir os direitos 
das crianças e adolescentes, preservando os direitos 
de sobreviver e se desenvolver; aprender; proteger-
-se ser protegido do HIV/AIDS; crescer sem violên-
cia; ser adolescentes, ser prioridade nas políticas 
públicas e brincar, praticar esportes e divertir-se. 5- 
Implementar em parceria  com os fóruns locais das 
agendas 21 do Conleste, projetos de valorização da 
cultura local nos municípios como processo que mo-
tiva a criatividade, estimula a curiosidade, resgata a 
memória local e integra das diferentes populações.6- 
Criar ações de monitoramento, através de parceria 
com o fórum local agenda 21 Tanguá, com auxilio de 
ferramentas como blogs e/ou sites que contenham os 
produtos produzidos dentro da proposta de Eco mu-
seu Comunitário, onde o acervo do projeto seja con-
tinuamente preparado pelos moradores e estudan-
tes, por meio de pesquisas escolares, como parte 
integrante da ação coletiva Tanguá Educadora, sus-
tentável e inovadora. Permaneceram as seguintes 
propostas da VII Conferência. 7- Acompanhamento 
dos recursos financeiros liberados pelo Poder Execu-
tivo para ações voltadas aos interesses das crianças 
e adolescentes, através de publicação do movimento 
financeiro das contas dos Fundos Municipais da In-
fância e Adolescência nos órgãos de publicidade dos 
atos do poder público. 8- Acompanhamento dos re-
cursos financeiros liberados pelo Poder Executivo 
para ações voltadas aos interesses das crianças e 

adolescentes, através de publicação do movimento 
financeiro das contas dos Fundos Municipais e Es-
taduais da Infância e Adolescência nos órgãos de 
publicidade dos atos do poder público. 9- Ampliar 
em nível Estadual as propostas feitas no âmbito re-
gional – 10- Oferta de eventos culturais permanen-
tes como festivais de música, dança, poesia, teatro, 
torneios esportivos incluindo todas as categorias 
esportivas envolvendo as escolas. Assegurar con-
trapartida financeira por parte do Governo do Esta-
do do Rio de Janeiro para os Fundos Municipais da 
Infância e Adolescência para criação de laborató-
rios de informática e cursos profissionalizantes de 
qualidade em paralelo ao ensino médio. E consoli-
dar o serviço em relação à dependência química em 
todo Estado, promovendo capacitação permanente 
de equipes técnicas neles envolvidos.  O Eixo II 
analisou as propostas da VII Conferência realizada 
em Novembro de 2011 que discutiu a PROTEÇÃO E 
DEFESA NO ENFRENTAMENTO DAS VIOLAÇÕES 
DE DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E ADO-
LESCENTES. Que indicara como prioridade. 1- 
Criação de um consorcio entre os municípios Ca-
choeiras de Macacu,Itaboraí,Rio Bonito, Silva 
Jardim e Tanguá para cumprir as propostas de mo-
bilizações dos responsáveis.2- Implementar na 
Educação básica o ensino da Cultura afro brasilei-
ra, Africana e Indígena em cumprimento das leis de 
nº 10.639/03 e 11.645/08. 3- Inclusão de crianças e 
adolescentes com deficiência nos programas do 
sistema de educação dos municípios de afetação 
direta do COMPERJ e ainda que nos Municípios de 
Araruama, Cachoeiras de Macacu, Guapimirim, Ita-
boraí, Magé, Maricá, Niterói, Rio Bonito, São Gon-
çalo, Saquarema, Silva Jardim, Tanguá, Teresópo-
lis, cumpram a Resolução CONANDA nº 139/2010 
no que diz respeito às suas sedes em locais cum-
prindo a Lei de Acessibilidade, com salas individu-
ais para acolhimento e oitiva de vítimas de atos 
atentatórios aos direitos infanto juvenis, sala indivi-
dual para Conselheiros Tutelares, infraestrutura bá-
sica, equipe técnico-administrativa, veículo, com-
bustível, telefone fixo e móvel sem bloqueio para 
recebimento de ligações a cobrar e um Conselho 
Tutelar para cada grupo de cem mil habitantes em 
cada Município. 4- Adequação, fortalecimento e am-
pliação dos programas existentes nos Municípios 
de afetação do COMPERJ para atender aos direitos 
infanto juvenis no âmbito de cada município, capa-
citando de forma permanente e contínua os profis-
sionais envolvidos no setor, através dos órgãos li-
gados à área de Assistência Social.5-Criação de um 
Centro Regional de Atendimento à Criança, Adoles-
cente Usuário ou Dependente de Substâncias Psi-
coativas (álcool e drogas) dos Municípios de Ca-
choeiras de Macacu, Itaboraí, Rio Bonito, Silva 
Jardim e Tanguá. 6-Provocar o Ministério da Justiça 
para que crie normas específicas exigindo aos vinte 
e seis Estados da Federação e ao Distrito Federal a 
criação de Varas da Infância e Juventude específi-
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RESOLUÇÃO N.º 002/15 DE 01 

DE JUNHO DE 2015.

Regula   a   utilização   da viatura de patrimô-

nio  da Secretaria   Municipal  de Fazenda    e   dá    

outras providências.

O Secretário de Fazenda do Município de Tan-

guá, no uso de suas atribuições que lhe são confe-

ridas no Artigo 106, da Lei Orgânica do Município 

de Tanguá,

Resolve:

Art. 1º - A viatura existente no patrimônio da 

Secretaria Municipal de Fazenda, com placa KVJ-

3979, fica em caráter prioritário para atender exclu-

sivamente ao Departamento de Fiscalização de Tri-

butos no que cabe ao ISSQN.

Art. 2º - O não cumprimento desta resolução fica 

condicionado às sanções administrativas previstas 

em Lei.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir 

desta data, revogadas as disposições em contrário.

Tanguá-RJ, 01 de Junho de 2015.

Francisco Carlos de Souza Ferreira 

Secretário Municipal de Fazenda

RESOLUÇÃO N.º 003/15 
DE 01 DE JULHO DE 2015.

Regula a  apuração do  ISSQN sobre mão de  

obra  de construção civil aos projetos de Cons-

trução e Legalização e dá outras providências.

O Secretário de Fazenda do Município de Tan-

guá, no uso de suas atribuições que lhe são confe-

ridas no Artigo 106, da Lei Orgânica do Município 

de Tanguá,

Resolve:

Art. 1º - Os projetos de Construção e Legalização 

encaminhados pela Secretaria de Obras e Serviços 

Públicos, deverá ser encaminhado para o Departa-

mento de Fiscalização de Tributos, para a realização 

dos procedimentos fiscais quanto ao executante da 

obra, sua inscrição na Prefeitura e o acompanha-

mento das notas de serviços emitidas durante a exe-

cução.

 Art. 2º - Fica criada a “Certidão de Visto Fiscal”, 

a ser elaborada pelo Departamento de Fiscalização 

de Tributos, que terá em seu conteúdo os dados da 

empresa ou profissional autônomo responsável pela 

execução da obra, sua inscrição no município e sua 

regular atividade.

Art. 3º - O processo apenas terá seu prossegui-

mento após a anexação da “Certidão de Visto Fis-

cal”, ficando impedida a concessão de Alvará de 

Obras, Averbação e Habite-se quando não cumprido 

este requisito.. 

Art. 4º - Os projetos de construções de edificações 

que se enquadram na Legislação Municipal com ca-

racterísticas de “Obras Populares” ficam desobrigas 

dos procedimentos contidos nesta resolução.

Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor a partir 

da data de publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Tanguá-RJ, 01 de Julho de 2015.

Francisco Carlos de Souza Ferreira 

Secretário Municipal de Fazenda

ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 01/2015

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2015, 

o Município de Tanguá, por intermédio da Secreta-

ria Municipal de Meio Ambiente, Praças, Parques e 

Jardins, situada na Rua Vereador Manoel Macedo, 

680 – Centro – Tanguá - RJ, doravante designada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Secretário, José Fernando Soares, em conformi-

dade com o resultado do julgamento das propostas 

apresentadas no Pregão Presencial nº 021/2015, 

consubstanciado na Ata da Sessão realizada no dia 

18 (dezoito) de maio de 2015 oriunda do processo 

administrativo nº 2042/2014, devidamente homologa-

do pelo Secretário, RESOLVE, nos termos da Lei nº 

8.666/93, 10.520/2002, dos Decretos nº 3.555/2000, 

3.931/2001, e das demais normas legais aplicáveis, 

REGISTRAR OS PREÇOS, para eventual contratação 

de empresa especializada em locação de equipamen-

tos, da empresa cuja contratação foi adjudicada na 

licitação, doravante designada FORNECEDORA, em 

conformidade com o Edital do Pregão e com as cláu-

sulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FORNECEDORA

JC DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MA-

TERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - ME, com sede 

na Rua Vereador Manoel Macedo, s/n, lote 18 – Sítio 

Chalet – Tanguá – RJ – CEP 24890-000, inscrita no 

CNPJ nº 21.793.268/0001-06, neste ato represen-

tada pelo Sr. Jhean Costa da Silva, brasileiro, sol-

teiro, empresário, portador da Carteira de Identida-

de nº 20.209.718-4, expedida pelo DIC/RJ, inscrito 

no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – sob o nº 

107.842.017-30.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VA-

LOR GLOBAL

2.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de 

Preços para eventual contratação de empresa espe-

cializada em locação de equipamentos, conforme Ter-

mo de Referencia e proposta de preços.

 2.2 O valor global do presente consta na folha au-

tuada sob o nº 227 (Proposta de Preços da empresa 

vencedora), cujo montante é de R$ 944.993,28 (nove-

centos e quarenta e quatro mil, novecentos e noventa 

e três reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DOS 

PREÇOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a 

validade de 12 (doze) meses, a partir da data da pu-

blicação de seu extrato.

3.2. A vigência da presente ata não obriga a Se-

cretaria Municipal de Meio Ambiente, Praças, Par-

ques e Jardins do Município de Tanguá a firmar con-

tratações.

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

Praças, Parques e Jardins, será o Órgão responsá-

vel pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação e in-

dicará a empresa para o qual será emitido o pedido, 

respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 

serem contratados.

4.2. A presente Ata de Registro de Preço poderá 

ser usada por órgãos usuários, desde que autoriza-

dos por esta Secretaria Municipal de Meio Ambien-

te, Praças, Parques e Jardins, e a(s) empresa(s) 

detentora(s) desta Ata esteja(m) de acordo.

CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos as-

pectos operacionais e contratuais, caberá ao Respon-

sável designado pela CONTRATANTE, competindo-

-lhe:

5.1.1. Efetuar o controle das empresas, dos pre-

ços, dos quantitativos fornecidos e das especifica-

ções do objeto registrado;

5.1.2. Observar, durante a vigência da presente 

ata, que nas contratações sejam mantidas as condi-

ções de habilitação e qualificação exigidas na licita-

ção, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou do-

cumentos vencidos;

5.1.3. Conduzir eventuais procedimentos adminis-

trativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e 

de aplicação de penalidades;

5.1.4. Consultar a empresa registrada quanto ao 

interesse em realizar a prestação de serviço a outro 

órgão da Administração Pública que se interesse em 

aderir a presente Ata;

5.1.5. Coordenar as formalidades e fiscalizar o 

cumprimento das condições ajustadas no edital da li-

citação e na presente Ata.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTRATAÇÃO

6.1. Para a contratação será emitida Nota de Em-

penho em favor da empresa FORNECEDORA, que 

deverá especificar o serviço a ser prestado, respei-

tando o estabelecido no Termo de Referência.
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6.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRA-

TADA o cumprimento de todas as exigências rela-

tivas ao fornecimento estabelecidas no Edital do 

Pregão nº 021/2015, no seu Termo de Referência 

e nesta Ata de Registro de Preços, que integrarão 

a Nota de Empenho independentemente de trans-

crição.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

7.1.2 Prestar quaisquer esclarecimentos que ve-

nham a ser formalmente solicitados pela FORNECE-

DORA CONTRATADA, pertinentes ao objeto desta 

Ata;

7.1.3. Zelar pelo bom andamento da presente 

Ata, dirimindo dúvidas porventura existentes, atra-

vés do servidor que vier a ser designado Fiscal da 

Ata;

7.1.4. Relacionar-se com a FORNECEDORA/

CONTRATADA através de servidor(es) designado(s) 

pela CONTRATANTE, o(s) qual(is) acompanhará(rão) 

e fiscalizará(rão) a execução do objeto contratado, 

verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

comunicando à FORNECEDORA/CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, 

total ou parcial, de fiscalização por parte da CON-

TRATANTE, não fará cessar nem diminuir a respon-

sabilidade da FORNECEDORA/CONTRATADA pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive contra terceiros 

ou irregularidades constatadas;

7.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/

CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos na 

Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA

8.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se 

a:

8.1.1. Executar o objeto contratado em conformi-

dade com as exigências estabelecidas nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital do Pregão Presencial 

nº 021/2015 e em seus anexos;

8.1.2. Manter todas as condições de habilitação 

durante o prazo de vigência da Ata;

8.1.3. Responder, independentemente da fiscali-

zação e do acompanhamento pela CONTRATANTE, 

por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causa-

dos, direta ou indiretamente, ao Município de Tan-

guá, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 

execução do objeto desta Ata;

8.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo 

objeto da contratação, nos termos da legislação vi-

gente, prestando-os de acordo com as especifica-

ções e os prazos constantes do Edital do Pregão 

Presencial nº 021/2015;

8.1.5. Responsabilizar-se pela imediata substitui-

ção, quando constatadas quaisquer impropriedades 

nos veículos e/ou equipamentos;

8.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos 

seus empregados envolvidos na execução do objeto 

do contrato, arcando com todos os custos, salários, 

transporte, refeição, verbas legais, trabalhistas, fun-

diárias ou de qualquer natureza, nos termos da le-

gislação vigente, prestando-lhe imediato socorro em 

caso de mal estar ou assemelhado;

8.1.7. Fornecer, a seus empregados envolvidos 

na execução do objeto da contratação, todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equi-

pamentos de Proteção Coletiva (EPCs) que se fize-

rem necessários, FISCALIZANDO-LHES o uso;

8.1.8. Designar preposto dentre os funcionários 

destacados para o fornecimento, apto a representar 

a FORNECEDORA/CONTRATADA e com poderes 

suficientes para prestar e receber esclarecimentos;

8.1.9. É vedado à FORNECEDORA/CONTRATA-

DA transferir, no todo ou em parte, as obrigações 

da presente Ata, sem prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE;

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO SERVI-

ÇOS

9.1. A execução dos serviços se dará após o em-

penho e assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE FA-

TURAMENTO E PAGAMENTO

10.1 O documento fiscal correspondente à pres-

tação do serviço deverá ser encaminhado à Secre-

taria Municipal de Meio Ambiente, Praças, Parques 

e Jardins.

10.1.1 O documento de cobrança deverá ser emi-

tido em nome da JC DA SILVA COMÉRCIO E SER-

VIÇOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

- ME, CNPJ n° 21.793.268/0001-06, devidamente 

discriminado, sem emendas ou rasuras, contendo 

todos os dados da Nota de Empenho, fazendo men-

ção expressa ao número desta. Após a entrega, o 

documento de cobrança será conferido e atestado 

pela Contratante.

10.1.2. Todos os tributos e contribuições inci-

dentes sobre a prestação de serviços deverão estar 

incluídos no valor total do documento de cobrança, 

observada a legislação tributária aplicável à espécie, 

principalmente aquela pertinente aos órgãos públi-

cos federais.

10.2 O pagamento será efetuado à FORNECE-

DORA/CONTRATADA em até 30 (trinta) dias úteis 

contados da execução do objeto contratado, median-

te o ateste da Nota Fiscal por servidor designado, 

comprovando que as informações nela contidas estão 

corretas, bem como de que objeto contratado foi execu-

tado de acordo com as especificações do edital e seus 

anexos. No caso de qualquer falta ou incorreção, tal 

prazo será interrompido.

10.3 A emissão da Nota de Empenho e o pagamento 

ocorrerão desde que comprovada a regularidade com a 

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e a Fazenda 

Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribui-

ções Federais e da Dívida Ativa da União, fornecidas 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Pro-

curadoria Geral da Fazenda Nacional), bem como com-

provação de quitação dos tributos Municipais, por meio 

das respectivas certidões;

10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor 

do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de 

retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/

SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência 

ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, 

sob pena de retenção do imposto de renda e das contri-

buições sobre o valor total do documento fiscal, no per-

centual correspondente à natureza do bem ou serviço.

10.5. No caso de empresa optante pelo “Simples 

Nacional”, deverá essa, ainda, providenciar declaração 

na forma do art. 4o, da IN 480 da Receita Federal, em 

duas vias originais, devidamente assinadas por seu 

representante legal, em papel timbrado da empresa, 

com carimbo da mesma e com seu CNPJ, bem como o 

extrato do Documento de Arrecadação do Simples Na-

cional – DAS relativo ao mês imediatamente anterior à 

emissão da nota fiscal, como condição para liberação 

do pagamento;

10.6 Serão retidos pela Contratante os impostos e 

contribuições conforme disposto na Lei nº 9.430/96, 

regulamentada pela IN/SRF/STN/SFC Nº 480, de 

15/12/2004, atualizada, salvo se a licitante vencedora 

estiver dentre as exceções apontadas nos referidos 

atos normativos.

10.7 O valor a ser depositado pela Contratante será 

liquido, ou seja, após as retenções tributárias previstas 

na legislação pertinente.

10.8 A FORNECEDORA/CONTRATADA enquadrada 

nas hipóteses de não retenção constante do art. 3º, bem 

como amparada por medida judicial constante do art. 

30, ambos da Instrução Normativa SRF nº 480/2004, 

deverão apresentar juntamente com o documento de 

cobrança a comprovação exigida na referida Instrução 

Normativa, sob pena de retenção de tributos na fonte.

10.9 No caso de incorreção nos documentos apre-

sentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 

mesmos restituídos à FORNECEDORA/CONTRATADA 

para as correções necessárias, não respondendo, o 

Município de Tanguá, por quaisquer encargos resultan-

tes de atrasos na liquidação dos pagamentos corres-

pondentes.
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10.10 Nenhum pagamento será efetuado à lici-

tante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratu-

al, sem que isso gere direito a acréscimos de qual-

quer natureza.

10.11 Na hipótese de aplicação de penalidade de 

multa, a Contratante poderá deduzi-la do valor a ser 

pago à Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELA-

MENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

11.1. O registro da FORNECEDORA poderá ser 

cancelado, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, mediante despacho da autoridade compe-

tente da Secretaria de Meio Ambiente, Praças, Par-

ques e Jardins:

11.1.1. A pedido, quando:

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as 

exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, comprovada-

mente, inexequível em função da elevação dos pre-

ços de mercado dos insumos que compõem o custo 

do produto e, se a comunicação ocorrer antes do pe-

dido de fornecimento.

11.1.2. Por iniciativa desta Secretaria de Meio 

Ambiente, Praças, Parques e Jardins, quando:

a) a fornecedora não aceitar reduzir o preço re-

gistrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;

b) a fornecedora perder qualquer condição de ha-

bilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;

c) houver razões de interesse público, devida-

mente motivadas e justificadas;

d) a fornecedora não cumprir as obrigações de-

correntes da Ata de Registro de Preços;

e) a fornecedora não comparecer ou se recusar a 

retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorren-

tes da Ata de Registro de Preços;

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução 

total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos de compra 

dela decorrentes.

11.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, con-

cluído o processo, esta Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Praças, Parques e Jardins fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e infor-

mará aos demais participantes a nova ordem de re-

gistro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECU-

ÇÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará 

as consequências dos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93, 

bem como do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e do ar-

tigo 14 do Anexo I do Decreto 3.555/2000.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALI-

DADES

13.1. A recusa injustificada da adjudicatária em 

assinar Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar 

a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a às penali-

dades legalmente estabelecidas.

13.2. De acordo com o estabelecido nos artigos 

86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATANTE pode-

rá, garantida a prévia defesa, aplicar à FORNECE-

DORA/CONTRATADA:

a) advertência formal, na ocorrência de descum-

primento de qualquer das cláusulas contratuais;

b) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por 

cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da 

CONTRATANTE, na ocorrência de atraso injustifica-

do na execução de quaisquer obrigações, a partir do 

dia imediato ao do vencimento do prazo estipulado 

até a data da efetiva execução, limitado a 30 (trinta) 

dias, a partir dos quais será considerado, conforme o 

caso, descumprimento parcial ou total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor 

total atualizado da Ata, quando a FORNECEDORA/

CONTRATADA der causa à inexecução parcial da 

contratação;

d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor 

total atualizado da Ata, quando a CONTRATADA der 

causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atu-

alizado, comprovado, incluindo-se custos diretos e 

indiretos, do prejuízo causado pela CONTRATADA 

ao  Município de Tanguá ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Ad-

ministração, pelo prazo que a CONTRATANTE fixar, 

obedecidos os limites previstos no artigo 87, III, da 

Lei n° 8.666/93 ou, quando for o caso, no artigo 7° 

da Lei 10.520/2 002, que será arbitrado de acordo 

com a natureza e a gravidade da falta, quando a 

adjudicatária, convocada dentro do prazo de valida-

de da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para a habilitação e/ou contratação, ensejar o retar-

damento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata, 

e demais cominações legais;

g) declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar com a Administração Pública, enquanto perdu-

rarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a pró-

pria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. As multas estabelecidas nos itens “b” e “c” 

serão majoradas em 25% (vinte e cinco por cento), 

na hipótese de reincidência da FORNECEDORA/

CONTRATADA.

13.4. As multas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos à FORNECEDORA/CONTRA-

TADA ou serão pagas mediante recolhimento através 

de DAM, cujo comprovante deverá ser apresentado à 

CONTRATANTE, ou, ainda, quando for o caso, serão 

cobradas judicialmente. Sobre as multas incidirão ju-

ros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, em caso 

de atraso no recolhimento.

13.4.1. As multas serão independentes e, a critério 

da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com as de-

mais penalidades acima enumeradas, e aplicadas com 

base no valor total atualizado do contrato;

13.4.2. Considera-se, para fins de aplicação da pe-

nalidade de multa, como valor total atualizado do con-

trato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), 

ou, na sua ausência, por aquele que vier a substituí-lo, 

no período compreendido entre o mês da apresenta-

ção da proposta até o mês anterior ao fato que ensejou 

a penalidade.

13.5. As penalidades previstas não serão releva-

das, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de 

força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSI-

ÇÕES FINAIS

14.1. Integram esta Ata o Edital do Pregão Presen-

cial nº 021/2015 e seus anexos, bem como a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar no certame supra 

numerado.

14.2. Fica eleito foro da Comarca de Itaboraí para 

dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 

da presente ata.

14.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo 

com a Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 3.555/2000, 

o Decreto n° 3.931/01, atualizados, e demais normas 

aplicáveis.

Tanguá, 18 de maio de 2015.

José Fernando Soares

Secretário Municipal de Meio Ambiente, 

1Praças, Parques e Jardins (Interino)

Jhean Costa da Silva

.JC DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. – ME
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